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Pra eitura 
------------- ESTADO DE SÃO PAULO --------·-----

• 

. " 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin 

ga, Esta do de são Pau to, no uso de suas a tribuiçÕes · 'legais, 

FAZ SABER que a camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele 
• • 

a segu�nte Le�:-
• 

-. 

promulga 
' 

ARTIGO 19 - A via p�blica que tem inlcio na 

Avenida Heitor Alves Gomes e término na Chácara ''São Bento '', desta cida-

de, passa a denominar-se ''RUA JAMIL JOS't''· · 

· PARÁGRAFO ÚNICO - Da p 'laca indicativa, sob o 

nome da homenageado, constará a inscrição ''AGRICULTOR ''· · 

• 

• . . .. , ...•. 

..• 
·--.. ��·r 

,.;,i_,! _· •f 

ARTIGO 29 - Esta Lei 
.. 1 ..... 

entrara eM��igor na ·data 

de sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITI 12 abri i de 
.. 

. 

SILVA 

' 

. . ., ' 

" . . 

• 

Registrada e publicada na Secretaria Prefeitura, na datd supra. 

VERA 
-Direto a da Secretaria-
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